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Dê-se a seguinte redação ao Art. 1º da MP 644 de 2014: 

Art. 1  O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será calculado 

de acordo com a seguinte tabela progressiva mensal, em reais, a partir do ano-calendário de 

2014: : 

                                                       Tabela Progressiva Mensal 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) 
Parcela a Deduzir  

do IR (R$) 

Até 2.758,46 - - 

De 2.758,47 até 4.134,05 7,5 206,89 
 

De 4.134,06 até 5.512,13 15 516,94 
 

De 5.512,14 a 6.887,51 22,5 930,35 
 

Acima de 6.887,52 27,5 1.274,73 
 

 

JUSTIFICATIVA 

De 1996 a 2013, pelo IPCA–IBGE, a defasagem acumulada na tabela de cálculo do 

Imposto de Renda é de 61,24%.  

Em dezembro de 2006, as Centrais Sindicais formalizaram um acordo com o Governo 

Federal, segundo o qual a tabela do IRPF teria uma correção anual de 4,5% nos anos de 2007 a 

2010 para contemplar um aumento maior no salário mínimo. Em 2011, de forma unilateral, o 

governo decidiu manter a correção da tabela do IRPF em 4,5%. 

Visando corrigir esse disparate, em que os salários da classe trabalhadora foram 

perdendo gradualmente seu poder de compra e simultaneamente sendo tributados de forma 

descompassada em relação à inflação, apresento essa emenda.  

Considerando a atual tabela do IRPF 2014, ano-calendário 2013, e a aplicando à 

defasagem acumulada no período de janeiro de 1996 a dezembro de 2013, medida pelo IPCA-

IBGE (de 61,24%), mantendo-se as atuais alíquotas e faixas salariais, a proposta de tabela de 

cálculo do IRPF, em 2014, deveria ser conforme apresentado acima. 
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